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ESTADO DA PARAIBA
PREIIEIl'I ]Ri\ MU\ICIPAI, I)T] Á(;TJA Bfu{NCA

('NP.l: 09.145.368i 0001-l l

LEI N',557, DE 29 DE JANEIRO DE.2024

DISPÔE SOBRE O REAJUSTE DOS
BENEF'ÍCIOS PAGOS PELO INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA PRÓPRIA DO MUNICÍPIO DE
Ácua sRAxcA/PB - ABPREv E DÁ ourRAs
PROVIDÊNCIAS

§ l'. Os beneficios a que se refere o capu! com data de início a paÍir de l" de janeiro de 2023, serão
reajustados de acordo com os percentuais indicados no Anexo I.

§ 2". Os beneficios a que se refere o caput e a cota do salário família serão reajustados com data de início
a partir de l" dejaneiro de 2024. onde serão aplicadas as mesmas regras do Regime Geral dc Prcvidência
Social RGPS, a Portaria Interministerial MPSiMF n" 0212024, do Ministério da Fazenda, c demais
provimentos supervenientes, no que couber.

Art. 2". As despcsas decorrentes com a execução do estabelecido nesta Lei correrão por conta de créditos
orçamentários próprios.

Art. 3". Esta Lei entra em vigor após sua publicação. com efeitos a partir de l'dejaneiro de 2024. onde
se revogam as disposições ern contnírio.

Agua Branca,/PB, em 29 de janeiro de 2024

EVERTON FIRMINO BATISTA
Prefeito Constitucional

Rua Sargento Florentino Leite - Agua Branca - PB - CEP: 58.748-000
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O PREFEITO DO Mi]MCÍPIO DE ÁGUA BRANCA, do Estado de Paraíba, no uso das

atribuições que lhe são facultadas pelo Artigo 31, Inciso IV da Lei Orgânica Municipal e

legislação pertinente, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e ele SANCIONA a
seguinte Lei:
Art. 1" - Fica Íixado. por força do Art. 30, I e II, da CF/88 e das Emendas Constitucionais ns'20/1998,
4l/2003, 10312019, o reajuste de 3,71% (três intetos e setenta e uÍn décimos por cento) aos beneficios
que não gozaÍn de paridadc de remuneração conccdidos pelo Instituto de Previdência Própria do
Município de Agua Branca/PB - ABPREV, que não tenham sido agraciados pelo Decreto n" I 1.864, de

27 de dezembro de 2023, da Presidência da República Federativa do Brasil, que trata do Salário-Mínimo
Nacional e que não teúam sido objeto de Lei Municipal específica que fixe reajuste diverso.
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ANEXO I

FATOR DE REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS DE ACORDO COM AS
RESPECTIVAS DATAS DE NÍCIO, APLICÁVEL A PARTIR DE JANEIRO DE2O24

DATA DE INICIO DO
BENEFÍCIO

REAJUSTE(%)

até janeiro de 2023 3,71

em fevereiro de 2023 3 23

em março de 2023 2,44

em abril de 2023 1,79

em maio de 2023 I 26

em junho de 2023 0,89

em julho de 2023 0,99

em agosto de 2023 1,08

em setembro de 2023 0,88

em outubro de 2023 0,77

em novembro de 2023 0,65

em dezembro de 2023 o 55

Água Branca/PB, em 29 dejanefuo de 2024.

EVERTON FIRMINO BATI STA
Prefeito Constitucional

Rua Sargento Florentino Leite - Água Branca - PB - CEP: 58.748-000
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Jornal Oficial
Município de Água Branca - Estado da Paraíba

Instituído pela Lei Municipal N." 271/2006 de lO de abril de 20O6
Atos dos Poderes Executivo e Legislativo

A(;UA BRÂNCA _ PB. §EGUNDA.FEIRA, 29 DE JANEIRO DE 202,I

o PREFEÍTo Do MUNtclp|o oE ÁGUA BRANCÀ, do Esrêdo d€ pelaibâ, no
uso das atribuições que lhe sào fãcultad6s pelo Adigo 31, lnciso lV da Loi
Orgânica Municipal e legislaçio pertinente, íaz sab€r qu€ â Càmara Municipal
APROVOU e elê SANCIONA a seguinle Ls,:

EVERTON FIRMINO BATISTA- PREFEITO

LEI ' 556, DE 29 DE JATERO DE 2024

ÂuÍ(xlzÂ o u tcÍPto DE ÁGUA
BRANCÀPB A PAGAR No MiNtÍ{o o
sal-ÁRto-ulNlÍ{o r{acroNAl aos
OCUPAXTES DE CÂRGOS EFETIVOS,
EsÍAvEE,co tsstorÂDos, corrRATADos
E DÀ oUTRAS PRoVDÊr{cIAs.

tut 1'. Flcs o Municlpio de Âguâ Branca,FB aulo.izâdo a paga, no mínimo o
Sâlá.io-Mlhimo Nacional, no valor d. R$ 1.4í2,00 (mal quatrocentos e dozô
.!âis), coíno Êendo o menü Búb6idio, vekjmento. saláio, rernuneraçáo,
prgo ôm favoÍ dos ocupãnlss d! cÍgo6 êfêtivos, !§távri6, comissionâdos.
oonlrsiados ô ocupântss de csrgos de contisnÇa do rEísddo Ente.

FAÍoR DE REAJUSTE Dos SENEFICIoS co cEoloos DE AcoRDo
COÍII AS RESPECÍNAS DATÂS DE IXIClo, APLICÁVEL A PARTIR DE

JA'{ERO OE 2024

Águe Brance/PB, em 29 deianerÍo de 2024.

EVERTON F'RMINO BÀTI5TA -PREFEITO

A EXO I

DATA DE NIco oo BENEFicIo REAJUSIE(%)

atá ianeiro de 2023 3.71

cm têvêrêirÕ de 2023 3.23

em março dB 2023 ?,14

âm abnl dê 2023 1.79

em maro de 2023 1.26

êm iunho dr m23 0,89

em julho de 2023 0.99

âm agcto de 2023 1,08

êm selembro de 2023 0,88

em ouhrbro de 2023 0,?7

êm novembro de 2023 065

em ddmb.ô dê 2023 0,55

Água BrancáiPB. em 29 dejan€tro de 2024.

EVERÍON FIRMINO BATISTA -PREFEITO

PerágrâÍo Únlco. A átuslizáção conBtântê no cepd s€rá fêhâ
lndêpêndenlamenla de reajuste, bcnêfici8ndo láo soanêIüe os c€ígos quo
êafuidn p€rcdbêíldo rah.e6 aba,)@ do vâlor e6tâb6l€ajrro cdrú o MlrÍmo
Nacionâ1, corlídmG DêcÍeto n' t 1.86i1, d6 27 de doleínbÍo de m23, ôa
PrêGidáoda dâ Rapliblicâ Fodarativa do Era8il.

An. 20. Às dlsposigó€s dâ presentê L6i sáo erten6lvâ§, no que couber, às
raspadives âuláqulas, fundaçô.s ê êmprasas úb0cas. êrn especlllco o
lnstituto dê Prêüdàlcie PíópÍiâ do Municipio de Âgue grâocâ/PB - AgPrev,
oh63rvâda a lêgblaqáo pÍoúdênãánâ 6m vigoÍ.

Ad. 3c. A6 dãapesâs d€coarenles corn a êrccuÉo do oslobêbodo nesta Lei
con€rão por conte de cÍéditos orçâmêntários própíio6, confoÍmê dispGlo nâ
Lei Fede6l n" 4.320/64, dâ Presidência da RepúbÍcâ Fedemtlva do Brasil.

raút 40. ÊstB Lêi ârltr! ãm ü9or após suâ puuicáÉo, com cf.ito6 rctÍoâlivos 6
p.Íüí d6 ,r dc ien.lro d.202,1, ondô sê rGvogam ãs dl6po6içÉas êm mnlÉÍlo.

Águ6 Branc€/PB, €m 29 ds ján€iro d€ 2024.

EVERTON FIRMINO BÂÍISTA- PREFEITO

LEI N" 557, DE 29 OE JANEIRO DE 2024

O PREFEÍTO OO MUNICIP|o OE AGUÀ BRANCA. do Es!âdo de Pa'eÍbe, no
u8o das at iúiçóes que lhe sáo í6cultadâs pelo AÍtigo 3í. lnoso ÍV dê Lei
Oí!ánicâ Muniopal ê legaslaÉo pertrmnle, íaz sabeÍ que â CàmâÉ Municipal
APRoVOU € 61. SANCONÀ a sêguinta Lêi:
Arl. 1" - Fics fixado, poÍ ÍoÍça do Aí. 30, I ê ll, da CF/E8 ê das Emêoda8
Constiludoháis n.2011998, 4112003, 10312019, o rsãiusto de 3,71ol, (lÉ.
lnlsirG e s€tent6 e um déclmos poÍ c€nlo) aos ben6íÍclo6 que não gozôm de
paidãdê dê r6múnêreçà, coícêdk os pdo lnsütuto d6 PrGvidâmcie Própíia do
Uufiicqio dc 

^gua 
Biã,.rcalP8 - ABPREV, quâ aào lsrúâm sido agraciâdos

Éo Oêcícto no 11.464, dc 27 do dcz,,nún dê 2023, d, PíEsrdêncit d!
RGpúdica Fêdêrativa do Brasil, quê tretâ do SaláÍio-lrínimo Nãcional 6 quê
não tênhâm sido oblslo d! Lei Munlop6l 66pêcÍfica que Íxê r.siustê divorso.

DEPÔE SOBRE O REÀJUSIE DOS
BENEFICIoS PAGos PELo INSÍIÍUÍo OE
PREVDÊNCIA PRÔPRA Do MU IcIPlo oE
ÁcuA aRANcarPB - aBPRÉv E DA ourRAs
PRoUDÊr{cras

§ 10. Os beneÍicio6 â que se r6íore o câput. com dâtâ dê início a paÍtl de 1'
dê iâneiro cle 2023. 6erão reájustados d6 acoído com 06 pêrcênluâiE
indlcâdG ao Anaxo l.

§ 2". Os benetlcic 6 que se .eíBre o cápút e a cola do saládo íamilia s€Éo
ar4uíado§ cdn dât6 c,e íníclo a partir de 1" de ian€iío de À)21, ofide scdlo
âdicádeã âs mesmâs regrôs do Regime Geral de Preúdénde Soôlal - RGPS,
s Poítárie lnl€fmlnistoriât lr.lPsn F n' 02/2024, do MinÉtéíio da Faz6nda, ê
dGmsjs proúmêntd Êup€rueniênlea, no que colber,

Arl f. Às d€6psBs3 deco.Íentes .-n s eredrÉo do a3tebêbddo ncslã Lal
coíríâo po. cdrte de créditos o.frmentáÍio6 pópno6.

)

PREFEITURÁ MUNICIPAL DE ÁGUA BRANCA - PB

Ádministroção:

José Beroaldo Gomes de Andrade - Vice-Prefeito
Bati

Arl. 3'. Eslâ L6i ênlÍs êm ügor epó§ 6ua pblicação, côm 6í6itos a pâítjÍ de 1o

da janôiro do 2024, onde ôê rovogâm es dispo6içõo6 om contrádo.
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